
e PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33,000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ l. 211/87 :================ 

"DISPOE SOBRE AUMENTO DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS, ALTERA FAIXA DE SÍM 
BOLOS DO CARGO DE MOTORISTA E ELEVA \fS DE CAR® 

GOS COMISSIONADOS"o 

1\. Câma.ra l•Iu11icipal de Santa Lt.J.z.ia decreta e eu sanciono a segui.E! 

te Lei: 
Arto lº =- Fica o Prefeito Iv.Iunicipal autor•izado a co11.ceder aos 

Diretores de Departamentos aLLrnento de 

demais Servidores Mll!licipais 10% (dez 

os slmbolos de Vencimentos e Salários, 

VS ane.1~ao 

30% (trinta por cento) e aos 
pox~ cento), que incidirão sobL·e 

passando a vigorar a Tabela de 

Art. 2Q ~ O aumento de 10% (dez por cento) 

Servidores Inativos 0 

será extensivo U03 

Art. 3Q = Fica alterada a .faixa de símbolos do cargo de Moto.ri.§ 

ta de 09 ao 16 para 15 ao 22 0 

t 

y 

Art. 42 - Eleva o simbolo de Vencimento-salário dos cargos com= 

missionados abaixo: 
Chef'e de Divisão 

Chef'e de Seção 
Assessor III 
Assesso.ro II 
Oflcial de Gabinete 

- VS - 46 para VS - 60 

VS - 3ô para VS ~ 41 

- VS - 46 para VS - 60 
- VS " 36 para VS - 41 
- VS - 45 para VS - 500 

Art 0 52 ~ Para atender ~s despesas previstas na presente Lei 9 

do Orça" fica o Prefeito f4u11icipal autorizado a suplementai'"' dotar.Ões , 
menta vige11te, co11si.õ.erar;.do-se como recursos financeir•os os co11sta11. .... 

tes no Art. 43, .itens de I a IV da Lei Federal n2 4.320/64 0 

Art~ 6º ~ Est& Lei entrará em vig:or na data de sua publicaçãosi 

retroagirLdO seus efeitos a lQ de Outubro de 1987, revogadas as d:lseu 

• ""' ' e posJ.çoes em contrarioo 

f.'iando ~ portanto, a quem o con.hecimer1tc e t:t execução da pre-.~ 

sente Lei pertencer·,? que a Cllinpra e a f·aça cumprir t&.'o ir:teirarncnte 

corno nela • se co11 tem<> 
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